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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Processo  Administrativo  Eletrônico  nº
11826/2025  e  9045/2025

CONSIDERANDO os  elementos  contidos  no  presente
processo  de  Dispensa  Eletrônica,  que  foi  devidamente
justificado,  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  a
Secretaria de Cultura e Turismo, quanto pela justificativa do
preço, vez que se trará do melhor valor ofertado; instruído
com os documentos e requisitos que comprovam que o
fornecedor/prestador  possui  habilitação  e  qualificação
mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no
Art. 72, da Lei Federal 14.133/2021.

CONSIDERANDO que a ANÁLISE PRÉVIA do Agente de
Contratação que prevê que a Dispensa de Licitação está em
conformidade ao disposto no Art. 72 c/c Art. 75, II, da Lei
Federal 14.133/2021;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em
especial  ao  disposto  no  Art.  72,  VIII,  da  Lei  Federal
14.133/2021,  AUTORIZO  A  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº
24/2025, nos termos descrito: DESTINADO A AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO TIPO RIDER E
EQUIPAMENTOS  DE  SOM  E  ACESSÓRIOS  EM
ATENDIMENTOS  A  SOLICITAÇÃO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  DA  SECRETARIA  DE
CULTURA  E  TURSIMO  PARA  READEQUAÇÃO  DO
AUDITÓRIO “PROFª MARIA LÚCIA MACIEL BATISTA” E
DO “CENTRO DE PROMOÇÃO CULTURAL E TURISMO
J O S É  L U I S  D E  M O R A E S ”  S E G U I N D O  A S
ESPECIFICAÇÕES  APRESENTADAS  NOS  TERMOS  DE
REFERÊNCIA (ANEXO II).

Pilar do Sul, 24 de novembro de 2025.
(assinado digitalmente)
Clayton Álvaro Machado

Prefeito Municipal de Pilar do Sul
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 133/2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 024/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Pilar do Sul
Contratada: CONTROL SERV MULTISSETORIAL LTDA
Dispensa de Licitação com fulcro no artigo 75, inciso II, da

Lei  nº  14.133/2021  –  Processo  administrativo  eletrônico  nº
14249/2025.

1)  DO  OBJETO  E  CONSIDERAÇÕES  DO
CONTRATO:
O  objeto  do  presente  documento  é  a  aquisição  de

equipamentos de iluminação tipo rider e equipamentos de som
e  acessórios  em  atendimentos  a  solicitação  da  secretaria
municipal de educação e da secretaria de cultura e turismo
para  readequação  do  auditório  “profª  maria  lúcia  Maciel
batista” e do “centro de promoção cultural e turismo José Luís
de  Moraes”  seguindo  as  especificações  apresentadas  nos
termos  de  referência  (anexo II),  e  conforme o  disposto  no
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO  -  Nº  024/2025,  que  integram  este  Contrato,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos

legais.
ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 3 KIT KIT Q15 BOX TRUSS (2,5X3,0)
R$
1.339,00

R$
4.017,00

2 6 UND CUBO Q 15 5 FACES
R$
154,08

R$
924,48

3 10 UND CABO DE SINAL DMX 5 MTS
R$
46,53

R$
465,30

4 15 UND CABO DE SINAL DMX 10 MTS
R$
73,26

R$
1.098,90

5 20 UND CABO DE SINAL DMX 1 MT
R$
21,10

R$
422,00

6 20 UND CABO DE SINAL DMX 2 MTS
R$
31,35

R$
627,00

7 4 UND
REFLETOR COB 300W C/ZOOM
DMX BIVOLT

R$
1.573,20

R$
6.292,80

8 2 UND
LÍQUIDO MÁQUINA DE FUMAÇA
(HAZE) BASE ÁGUA 5 LTS

R$
143,18

R$
286,36

9 2 UND
MAQUINA DE FUMAÇA (HAZE)
BASE ÁGUA 1200 W DMX 220 V

R$
1.171,30

R$
2.342,60

10 2 UND
MDP12 – MÓDULO DISJUNTOR 12C
MONOFÁSICO – LM

R$
999,90

R$
1.999,80

11 2 UND MESA DMX 384 BIV
R$
427,05

R$
854,10

12 6 UND TORRE Q15 1,50 MTS S/FACE – STF
R$
267,30

R$
1.603,80

13 20 UND
REFLETOR LED SLIM 18X12W
RGBW DMX BIVOLT

R$
216,10

R$
4.322,00

14 18 UND
REFLETOR COB 200W BQ/BF C/
BANDOOR DMX BIVOLT

R$
609,75

R$
10.975,50

15 1 UND

MICROFONE DUAL DIGITAL SEM FIO

Modelo: Profissional
Tipos de microfone: Dinâmico
Tipos de conexões: Sem fio
Padrões polares: Cardióide
Tipo de alimentação: Pilha
Formatos de microfone: De mão
Quantidade de microfones: 2
Tipo de pilha: AA
Frequência mínima: 610 MHz
Frequência máxima: 668 MHz
Cor: Preto
Cabo: 01 m
Receptor BLX88 com dois canais
Saídas XLR e ¼

R$
5.942,00

R$
5.942,00
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16 2 UND

CAIXA DE SOM ACÚSTICA ATIVA 1000W

Modelo: Profissional
Tipos de alto-falante: Woofer
Com Bluetooth: Sim
Potência de saída (RMS): 1 kW
Tipos de filtros do alto-falante:
Ativo
Configuração de canais: 2.1
Resposta mínima em freqüência:
58 Hz
Resposta máxima em freqüência:
20 kHz
Formato do alto-falante: Caixa
Incluir visor
Efeito de voz
Tipos de alimentação: Corrente
elétrica
Conectores de entrada: XLR/TRS -
P10
Voltagem: 127/200V

R$
7.811,85

R$
15.623,70

17 2 UND

PEDESTAL SUPORTE MICROFONE GIRAFA COM
REGULAGEM E CACHIMBO

Modelo: Profissional
Cor: Preto
Tipo de base: Tripé
Tipo de suporte: Braço girafa
Material: Ferro, Plástico e Poliéster
600
Altura mínima: 1.05 m
Altura máxima: 1.85 m
Diâmetro: 2 cm
Ângulo de rotação: 180°
Material: Alumínio, aço e ABS

R$
519,00

R$
1,038,00

18 4 UND

CONECTOR XLR PROFISSIONAL

Modelo: NC3MXX
03 pólos
Macho / Fêmea

R$
63,06

R$
252,24

19 40 MT

CABO STÉREO BALANCEADO MICROFONE – X30

Tipo de cabo e adaptador: XLR
Cor: Preto
Comprimento do cabo: 20 metros
Tipo de produto: Fio
Tamanho AWG: 22

R$ 9,88
R$
395,20

2) DO VALOR DO CONTRATO:
O  valor  global  deste  contrato  é  de  R$  59.482,78

(Cinquenta e nove mil  quatrocentos e oitenta e dois
reais  e  setenta  e  oito  centavos),  conforme  classificação
final  da  Contratada  constante  na  Dispensa  de  Licitação
24/2025, devidamente juntada nos autos do referido processo,
correspondendo aos objetos definidos na cláusula primeira.

3) DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses,

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei
nº 14.133/2021.

Data: Pilar do Sul, 02 de dezembro de 2025.
...........................................................................................................

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 3.966/2025

De 27 de Novembro de 2025

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A  REALIZAR  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO
ORÇAMENTO  VIGENTE  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.”

CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito do Município
de  Pilar  do  Sul,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo do Município de Pilar
do Sul autorizado a realizar abertura de crédito adicional
ESPECIAL  no  orçamento  vigente,  na  importância  de  R$
361.308,12 (trezentos e sessenta e um mil, trezentos
e oito reais e doze centavos), com a inclusão no PPA -
Plano  Plurianual  2022/2025,  LDO  -  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  2025  e  LOA  -  Lei  Orçamentária  Anual
Vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

U. O.
FUNCIONAL
PROGRAMATICA

CAT.
ECONOMICA

VALOR R$ RECURSO
CÓD
APLIC

FICHA

02.06 -
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

15.451.0007.1357
Instalação de
Iluminação
Pública –Convênio
100418/2025

4.4.90.51 300.000,00 Estadual 801.019

02.06 -
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

15.451.0007.1357
Instalação
Iluminação
Pública –Convênio
100418/2025

4.4.90.51 61.308,12 Tesouro 110.000

Artigo 2º. A cobertura do crédito adicional ESPECIAL
aberto no artigo anterior no valor total de R$ 361.308,12
(trezentos e sessenta e um mil, trezentos e oito reais
e doze centavos), será da seguinte forma:

I - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), será por
excesso de arrecadação nos termos artigo 43 do § 1º, inciso
II da Lei Federal nº 4.320/1.964, de recursos advindos do
Governo do Estado, pela Secretaria de Governo e Relações
Institucionais, esta por sua Subsecretaria de Convênios com
Municípios  e  Entidades  não  Governamentais,  conforme
Termo  de  Convênio  nº  100418/2025,  e  Emenda
Parlamentar  sob  nº  2025.177.66081.

II - R$ 61.308,12 (sessenta e um mil, trezentos e
oito  reais  e  doze  centavos),  será  proveniente  de
anulação parcial de dotação orçamentária, nos termos do
artigo  do  art.  43,  §  1º,  inciso  III  da  Lei  Federal  nº
4.320/1.964, conforme abaixo:

U. O. FUNCIONAL PROGRAMATICA CAT. ECONOMICA VALOR R$ RECURSO FICHA

02.06.-
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

15.451.0007.1226
Iluminação Pública
Área Urbana

4.4.90.51 61.308,12 Tesouro 261

Artigo 3º.  Ficam os Anexos II  e  III  do PPA -  Plano
Plurianual 2.022/2.025 e V e VI da LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2.025, atualizados com a
inclusão da ação abaixo:

Ação nº 1357 - Instalação Iluminação Pública – Convênio
100418/2025

Meta Programa Quantidade Unidade de medida
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Composição de rede de iluminação
pública na Rua Maria Conceição
Válio, na Av. Padre Benedito
Mariano e na Rua Bento Ferreira de
Camargo

0007 16 Pontos

Artigo  4º.  O  crédito  adicional  ESPECIAL  aberto  no
artigo  1º,  terá  vigência  no  exercício  financeiro  de  2025,
podendo ser suplementado, se necessário, nos termos da
legislação vigente.

Artigo 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pilar do Sul/SP, 27 de novembro de 2025.
CLAYTON ÁLVARO MACHADO

Prefeito Municipal
MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS

Secretária Gestora Jurídica
Secretária Interina Gestora da Fazenda Municipal

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Pilar do Sul, na data supra.

Carolina Jennifer da Silva Murat
Assistente Administrativo I

...........................................................................................................
Lei nº 3.967/2025

De 27 de Novembro de 2025

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A  REALIZAR  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO
ORÇAMENTO  VIGENTE  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.”

CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito do Município
de  Pilar  do  Sul,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo do Município de Pilar
do Sul autorizado a realizar abertura de crédito adicional
ESPECIAL  no  orçamento  vigente,  na  importância  de  R$
582.496,96  (quinhentos  e  oitenta  e  dois  mil,
quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e seis
centavos),  com  a  inclusão  no  PPA  -  Plano  Plurianual
2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e
LOA - Lei Orçamentária Anual Vigente, com a criação da
seguinte dotação orçamentária:

U. O. FUNCIONAL PROGRAMATICA
CAT.
ECONOMICA

VALOR R$ RECURSO
CÓD
APLIC

FICHA

02.06 -
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

15.451.0007.1358
Pavimentação
Asfáltica Trecho
Estrada José de
Carvalho – Repasse
959387/2024

4.4.90.51 382.000,00 Federal 800.030

02.06 -
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

Pavimentação
Asfáltica Trecho
Estrada José de
Carvalho – Repasse
959387/2024

4.4.90.51 200.496,96 Tesouro 110.000

Artigo 2º. A cobertura do crédito adicional ESPECIAL
aberto  no  art igo  anter ior  no  valor  tota l  de  R$
582.496,96(quinhentos  e  oitenta  e  dois  mil,
quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e seis
centavos), será da seguinte forma:

382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais),
será por excesso de arrecadação nos termos artigo 43 do §
1º,  inciso  II  da  Lei  Federal  nº  4.320/1.964,  de  recursos
advindos do Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional, este representado pela Caixa Econômica Federal,
conforme Contrato de Repasse nº 959387/2024.

II - R$ 200.496,96 (duzentos mil, quatrocentos e
noventa e seis reais e noventa e seis centavos), será
proveniente  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias, nos termos do artigo do art. 43, § 1º, inciso
III da Lei Federal nº 4.320/1.964, conforme abaixo:

U. O. FUNCIONAL PROGRAMATICA
CAT.
ECONOMICA

VALOR R$ RECURSO FICHA

02.06.-
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

15.451.0007.1293
Infraestrutura Urbana
Troca de Luminárias

4.4.90.51 40.339,71 Tesouro 263

02.06.-
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

15.451.0007.1328
Calçada Canteiro
Central Av José Rugine

4.4.90.51 60.157,25 Tesouro 266

02.06.-
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

15.451.0007.2039
Manutenção da
Secretaria de
Urbanismo e
Desenvolvimento de
Edificações

4.4.90.51 100.000,00 Tesouro 277

Artigo 3º.  Ficam os Anexos II  e  III  do PPA -  Plano
Plurianual 2.022/2.025 e V e VI da LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2.025, atualizados com a
inclusão da ação abaixo:

Ação nº 1358 – Pavimentação Asfáltica Trecho
Estrada José de Carvalho – Repasse 959387/2024

Meta Programa Quantidade Unidade de medida

Execução de pavimentação asfáltica,
no trecho da estrada vicinal José de
Carvalho, Bairro do Morro Grande –
Pilar do Sul/SP.

0007 2.450,93
Metros
quadrados

Artigo  4º.  O  crédito  adicional  ESPECIAL  aberto  no
artigo  1º,  terá  vigência  no  exercício  financeiro  de  2025,
podendo ser suplementado, se necessário, nos termos da
legislação vigente.

Artigo 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pilar do Sul/SP, 27 de novembro de 2025.
CLAYTON ÁLVARO MACHADO

Prefeito Municipal
MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS

Secretária Gestora Jurídica
Secretária Interina Gestora da Fazenda Municipal

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Pilar do Sul, na data supra.

Carolina Jennifer da Silva Murat
Assistente Administrativo I

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N° 4.622/2025
De 27 de novembro de 2025.E
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“DISPÕE SOBRE A ADESÃO AO
SISTEMA NACIONAL DA NOTA
F I S C A L  D E  S E R V I Ç O
E L E T R Ô N I C A  ( N F S - E ) ,
REGULAMENTA  O  CADASTRO
D E  C O N T R I B U I N T E S  E
ESTABELECE  CRITÉRIOS  E
PRAZOS  PARA  OS  EVENTOS
D E  C A N C E L A M E N T O  E
SUBSTITUIÇÃO  DA  NFS-E  E
OBRIGAÇÕES  ACESSÓRIAS
CORRELATAS”

CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito do Município
de  Pilar  do  Sul,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e,  com fundamento no art.  89,  inciso
XXX,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  art.  121  da  Lei
Complementar  Municipal  n°  228,  de  9  de  dezembro  de
2008 (Código Tributário do Município - CTM) e art. 113, § 2°
e art. 115 da Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional - CTN),

CONSIDERANDO a adesão do Município ao Convênio
da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e), celebrado em
30 de junho de 2022 entre as administrações tributárias da
União,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  com  a
participação da Associação Brasileira  das  Secretarias  de
Finanças das Capitais (ABRASF), da Confederação Nacional
de  Municípios  (CNM)  e  da  Frente  Nacional  de  Prefeitos
(FNP), cujo objetivo é a implementação do padrão nacional
da NFS-e e a utilização dos produtos disponibilizados pelo
Sistema Nacional da NFS-e, nos termos do art. 199 do CTN;

CONSIDERANDO que o Convênio foi autorizado pela
Lei  Municipal  nº  3.699,  de 10 de novembro de 2022,  e
publicado no Diário Oficial da União, em 5 de dezembro de
2022, Edição nº 227, Seção 3, página 41;

CONSIDERANDO a  obrigatoriedade  de  o  Município
autorizar  seus contribuintes a emitir  NFS-e no ambiente
nacional  ou  a  compartilhar,  com o  ambiente  de  dados
nacional,  os documentos gerados em emissor  próprio,  a
partir de 1º de janeiro de 2026, nos termos do art. 62, § 1º,
inciso I,  da Lei Complementar Federal nº 214, de 16 de
janeiro de 2025, que regulamenta a Reforma Tributária do
Consumo no Brasil;

CONSIDERANDO a necessidade de, antes de ativar o
convênio,  parametrizar  o  Sistema Nacional  da  NFS-e  de
acordo a legislação tributária municipal com informações
relativas às alíquotas, regras de retenção, dedução/redução
da  base  de  cálculo  do  ISSQN,  regimes  especiais  de
tributação, bem como regras e critérios para solicitação de
eventos de cancelamento e substituição da NFS-e a fim de
permitir a automatização e validação dos dados por ocasião
da emissão do documento fiscal.

DECRETA
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1° Fica estabelecida a vigência do convênio da

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica de Padrão Nacional (NFS-
e) a partir de 1º de janeiro de 2026, destinada ao registro
de  prestação  de  serviços  sujeitos  ao  Imposto  Sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e outras operações
de acordo com a legislação tributária.

§ 1º A obrigatoriedade de adoção do padrão nacional
aplica-se  a  todos  os  contribuintes,  inclusive  aos
enquadrados  nos  Regimes  Especiais  de  Tributação
disponíveis  no  Sistema  Nacional  da  NFS-e  (SNNFS-e),
atribuídos pelo Município para contribuintes específicos que
atendam  os  requisitos  estabelecidos  na  legislação
tributária,  sendo  admitidos  os  seguintes:

I- Estimativa;
II- Profissional Autônomo;
III- Sociedades de Profissionais.
§  2º  As  NFS-e  emit idas  pelos  contr ibuintes

enquadrados em Regime Especial de Tributação não geram
cálculo do ISSQN por meio do Módulo de Apuração Nacional
(MAN), uma vez que a base de cálculo do imposto pode não
ser o preço do serviço ou o cálculo é realizado por outra
forma estabelecida na legislação.

Art.  2º  A  NFS-e  será  emit ida  conforme  as
especificações  técnicas  estabelecidas  pelo  Comitê  Gestor
da Nota Fiscal  de Serviço Eletrônica de Padrão Nacional
(CGNFS-e),  mediante  transmissão,  pelo  emitente
autorizado, da Declaração de Prestação de Serviços (DPS)
ao  Emissor  Público  Nacional,  com  descontinuidade  da
emissão por meio do atual Emissor Local, “ISS Web Fiorilli”.

Parágrafo único. A emissão da NFS-e Nacional far-se-
á por meio de um sistema público de emissão, disponível
para acesso por meio das seguintes interfaces/tecnologias:

I-  Emissor  Públ ico  Web:  apl icação  gratuita
disponibilizada no portal da NFS-e na internet, que permite
ao contribuinte cadastrar-se, emitir, consultar e cancelar as
NFS-e emitidas por meio dos principais navegadores web
disponíveis;

II- Emissor Público Mobile: aplicativo “NFS-e Mobile”
gratuito para instalação em telefones e dispositivos móveis
por meio das lojas App Store ou Google Play, que permite a
emissão  simplificada  de  NFS-e,  e  que  se  comunica
diretamente  com  o  SNNFS-e;

III-  Emissão  via  API  (Application  Programming
Interface):  interface  de  programação  de  aplicação
disponível na internet que permite a comunicação entre os
sistemas de informação dos contribuintes e o Ambiente de
Dados Nacional, com o objetivo de recepcionar e validar as
Declarações  de  Prestação  de  Serviços  (DPS)  dos
contribuintes, que deve ser assinada com certificado digital
padrão ICP-Brasil (assinatura eletrônica qualificada).

CAPÍTULO II
DO CADASTRO NACIONAL DE CONTRIBUINTES
Seção I
Disposições Gerais
Art. 3º O Cadastro Nacional de Contribuintes (CNC) é

uma  base  de  dados  específica  do  SNNFS-e  que  tem  o
objetivo de complementar as informações dos contribuintes
em relação às bases de dados do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB),  constituindo  um
repositório das informações cadastrais que dizem respeito
à  situação  tributária  do  contribuinte  no  âmbito  do
Município.

§  1°  O  CNC  é  operado  no  âmbito  do  SNNFS  e
alimentado  e  mantido  pelo  Município,  responsável  pelo
cadastramento  e  atual ização  das  informações
complementares  dos  contribuintes  sob  sua  competência.E
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§ 2°  No âmbito do CNC, compete ao Município, por
meio do Departamento Tributário:

I-  realizar  o  cadastramento  e  atualização  das
respectivas  informações;

II- autorizar e suspender a emissão da NFS-e;
III-  gerir  a  situação  cadastral  dos  contribuintes,

mantendo-a ativa ou inativa.
Art. 4º Aplica-se o disposto nas Seções III  e IV aos

atos cadastrais de inscrição, alteração, baixa e manutenção
da  situação  cadastral  no  Cadastro  de  Contribuintes
Mobiliários (CCM), no que couber.

Seção II
Da Autorização para Emissão de Notas Fiscais de

Serviço Eletrônicas
Art. 5º A autorização para emissão tem por objetivo

materializar o fato gerador do ISSQN e o cumprimento das
obrigações acessórias correlatas, não implicando ateste de
regularidade cadastral quanto à existência de objeto social
nas  atividades  principal  ou  secundárias  enquadradas  na
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nem à
respectiva correspondência com as atividades de prestação
de serviços previstas na lista anexa à Lei Complementar nº
116,  de  31  de  julho  de  2003  ou  com  a  classificação  na
Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras
Operações que Produzam Variações no Patrimônio (NBS).

Art.  6º  Todos  os  prestadores  de  serviços  com  a
situação cadastral regular no CCM e atualmente habilitados
à emissão da NFS-e no sistema “ISS Web Fiorilli”  serão
automaticamente  autorizados  pelo  Departamento
Tributário à emissão no Cadastro Nacional de Contribuintes
(CNC),  disponível  no  portal  da  Secretaria  de  Finanças
Nacional (SEFIN Nacional).

§1° Ficam automaticamente autorizados à emissão da
NFS-e, todos os demais contribuintes não cadastrados no
CNC, mas inscritos no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ)  da  RFB  com  estabelecimento  localizado  neste
Município, inclusive unidades auxiliares.

§ 2º Fica ressalvada a prerrogativa do Departamento
Tributário  de  rever,  a  qualquer  tempo,  a  situação  dos
contribuintes cadastrados ou não no CNC, em relação à
emissão da NFS-e, observando-se os fatos motivadores e
procedimentos dispostos neste Capítulo.

§  3°  A  existência  de  débitos  não  será  considerada
como situação de irregularidade cadastral, nem impedirá a
emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e).

Seção III
Da  Suspensão  da  Autorização  de  Emissão  de

Notas Fiscais de Serviço Eletrônicas
Art. 7º A autorização para emissão de Nota Fiscal de

Serviço Eletrônica (NFS-e) no Sistema Nacional poderá ser
suspensa de ofício  pela  Administração Tributária  ou por
comunicação do contribuinte ou terceiros.

§ 1º A suspensão da autorização de que trata este
artigo ocorrerá nas seguintes situações:

I- Quando o contribuinte possuir a inscrição no CCM
com a situação suspenso ou inapto;

II- Quando o contribuinte possuir a inscrição no CNPJ
suspensa ou inapta perante a RFB;

III- Em razão do pedido de baixa da inscrição, a partir
da data do requerimento;

IV- Quando o contribuinte pessoa física tiver a situação
cadastral do CPF suspensa perante a RFB;

V- Em caso de paralisação das atividades:
a) Quando comunicada pelo contribuinte;
b) Quando constatada mediante fiscalização;
c)  Quando presumida pela  Administração Tributária,

assim considerada a ausência de emissão de NFS-e, a não
obtenção ou renovação de certificado, registro, autorização,
permissão,  alvará  ou  licença  exigidos  por  órgão
competente,  nos  termos  da  legislação  municipal;

VI- Quando o contribuinte não for  localizado,  assim
considerado quando:

a)  Não  confirmar  o  recebimento  de  correspondência,
comprovado  por  meio  da  devolução  do  Aviso  de
Recebimento  (AR)  dos  Correios;

b )  N ã o  f o r  e n c o n t r a d o  n o  e n d e r e ç o  d o
estabelecimento,  domicílio  ou correspondência,  mediante
comprovação em Termo de Diligência;

c) Houver denúncia ou comunicação de órgão público
informando a não localização no endereço constante do
cadastro;

d)  Houver  denúncia  ou  comunicação  de  terceiros,
inclusive  daqueles  definidos  como  responsáveis  solidários
na legislação.

VII-  Quando  for  improf ícua  a  int imação  do
representante  legal,  nas  seguintes  hipóteses:

a) Não for localizado;
b)  Alegar  falsidade  ou  simulação  relativa  à  sua

participação na entidade ou não comprovar legitimidade
para a representação;

c) Deixar de indicar novo domicílio tributário.
VIII-  Quando  verificada  irregularidade  cadastral  em

decorrência  de  inconsistências  no  CCM,  tais  como:
a)  Ind icação  incor re ta  da  loca l i zação  do

estabelec imento;
b)  Ausência  ou  insuficiência  de  dados  cadastrais  que

impossibilitem  ou  dificultem  a  localização  do
estabelecimento  ou  do  domicílio  do  contribuinte;

c)  Informações  cadastrais  inválidas  que  dificultem  o
contato  ou  a  identificação  do  contribuinte;

d) Indicação de dados cadastrais falsos;
e) Divergência entre a atividade econômica informada

no cadastro e a efetivamente constatada, considerando-se,
como tal, as declaradas no contrato social e/ou os códigos
da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE)
constantes do CNPJ;

f)  Divergência  entre  a  atividade  informada  nos
documentos  fiscais  e  a  efetivamente  constatada,
considerando-se, como tal, o enquadramento tributário na
lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116/2003
e/ou à Nomenclatura Brasileira de Serviços (NBS).

IX-  Quando  houver  determinação  judicial  ou  de
autoridade administrativa competente;

X- Quando constatada a ausência de inscrição regular
no CCM;

XI-  Pelo  descumprimento  de  obrigação  acessória
relacionada à emissão da NFS-e Nacional;

XII- Quando houver indício de interposição fraudulenta
de sócio ou titular,  enquanto o respectivo procedimento
fiscal estiver em análise;

XIII- Quando constatado uso indevido de documentosE
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fiscais  eletrônicos,  fraude,  simulação  ou  irregularidade  na
emissão de NFS-e, assim consideradas:

a)  A  participação  em  organização  ou  associação
constituída  para  a  prática  de  fraude  fiscal  estruturada,
entendida como aquela decorrente de esquema de evasão
fiscal  mediante  simulação  ou  dissimulação  de  atos,
negócios  ou  pessoas,  com  potencial  lesivo  ao  erário;

b)  O  embaraço  à  fiscalização,  caracterizado  pela
negativa  injustificada  de  apresentação  de  livros,
documentos e arquivos digitais exigidos, bem como pelo
não  fornecimento  ou  fornecimento  de  informações
incorretas  relativas  aos  serviços,  bens,  negócios  ou
atividades, próprias ou de terceiros;

c)  A  resistência  à  fiscalização,  entendida  como  a
restrição  ou  negativa  de  acesso  da  autoridade  fiscal  ao
estabelecimento,  dependências,  domicílio  fiscal  ou
qualquer  outro  local  onde  o  contribuinte  exerça  suas
atividades ou mantenha documentos ou bens relacionados
à obrigação tributária;

d) A constituição de empresas com o mesmo quadro
societário,  endereço,  ramo  de  atividade  ou  estrutura
operacional,  visando  fracionar  receita,  obter  indevida
adesão ao Simples Nacional ou reduzir carga tributária;

e)  Quaisquer  outras  condutas  que  configurem  fraude,
dolo, simulação ou conluio, conforme previsto na legislação
tributária municipal e no Código Tributário Nacional.

§ 2° A suspensão da autorização de emissão de NFS-e
perdurará  até  a  regularização  da  situação  que  lhe  deu
causa,  observados  os  procedimentos  estabelecidos  pela
Administração Tributária.

§ 3° A regularização poderá ser promovida mediante
requerimento do contribuinte e comprovação da cessação
da causa que deu origem à suspensão.

§ 4º A pessoa jurídica cuja inscrição seja suspensa com
fundamento  no  inciso  VIII,  alíneas  “a”  a  “e”,  deverá
regularizar sua situação mediante alteração do seu CNPJ
com  a  correção  da  irregularidade  cadastral  ou
inconsistência  que  motivou  a  suspensão.

§ 5º No caso de pessoa física suspensa pelo mesmo
fundamento no inciso VIII, alíneas “a” a “d”, a regularização
deverá ser realizada mediante inscrição ou alteração dos
dados cadastrais no Cadastro de Atividade Econômica da
Pessoa  Física  (CAEPF)  da  RFB  ou  no  CPF,  neste  caso,
exclusivamente caso o domicílio de residência da pessoa
coincida com o local de exercício da atividade econômica,
devendo  ainda,  serem  atualizadas  as  informações
correspondentes  no  CCM.

Seção IV
Da Inativação Cadastral
Art. 8º A inscrição do contribuinte no CNC poderá ser

inativada de  ofício  pela  Administração Tributária  ou  por
comunicação do próprio contribuinte.

Parágrafo único.  A inativação da inscrição de que
trata este artigo ocorrerá nas seguintes situações:

I- Quando o CNPJ constar baixado ou nulo perante a
RFB, ou situação equivalente no CCM;

II- Quando o CPF do contribuinte pessoa física constar
cancelado, nulo ou como titular falecido perante a RFB;

III-  Em  caso  de  extinção,  dissolução  ou  baixa  no
respectivo órgão de registro;

IV- Por determinação judicial de extinção, dissolução

ou baixa;
V-  Quando  a  situação  permanecer  suspensa  por

período superior a 180 (cento e oitenta) dias, sem a devida
regularização por parte do contribuinte.

Seção V
Dos  Efeitos  da  Suspensão  da  Autorização  e

Inativação Cadastral
Art. 9º. A suspensão da autorização para emissão de

NFS-e  tem  como  efeito  o  impedimento  temporário  da
emissão  de  documentos  fiscais  eletrônicos,  não  alterando,
por si só, a situação cadastral do contribuinte no Cadastro
Nacional de Contribuintes (CNC), que permanecerá ativa,
salvo decisão posterior de inativação.

Art. 10. A inativação cadastral implica exclusão lógica
do  registro  no  CNC,  impedindo  qualquer  alteração
posterior, sem prejuízo da responsabilidade tributária por
obrigações já constituídas.

CAPÍTULO III
DA DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DOS SERVIÇOS

NA NFS-E
Art.  11.  Fica  estabelecida  a  obrigatoriedade  de  o

emitente da DPS informar, no campo “Serviço Prestado” ou
“Descr ição  do  serv iço“  da  NFS-e,  a  descr ição
pormenorizada do serviço efetivamente prestado, de modo
a evidenciar a materialização do fato gerador do ISSQN e o
correto enquadramento tributário no subitem da Lista de
Serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho
de 2003 e, quando exigido, na NBS.

§  1°  A  descrição  pormenorizada  referida  no  caput
deverá, no mínimo, indicar:

I-  O  objeto  do  serviço  e  suas  etapas/atividades
executadas;

II-  Os  elementos  quantitativos  e  qualitativos
(quantidade, unidade de medida, horas, materiais aplicados
quando houver, escopo/resultado entregue);

III- O período de execução;
IV- A referência a contrato, pedido, requisição, fatura,

orçamento,  ordem  de  serv iço ,  documento  de
responsabilidade  técnica  de  conselhos  profissionais  ou
órgãos  de  fiscalização  de  profissões  regulamentadas,  se
houver;

V- Meio e forma de pagamento do serviço, bem como
identificação  da  instituição  financeira  ou  de  pagamento,  e
respectiva agência e conta;

VI-  Dados  relativos  à  modalidade  de  contratação,
número do contrato, nota de empenho, convênio, em se
tratando  de  serviços  tomados  pelo  Município  e  demais
órgãos  da  administração  pública  municipal,  conforme  o
caso.

§ 2° É vedada a utilização exclusiva de expressões
genéricas ou imprecisas, tais como “serviços prestados”,
“serviços diversos”, “consultoria”, “mensalidade”, “mão de
obra” ou equivalentes, sem a correspondente especificação
do conteúdo material do serviço.

§  3°  A  adoção  do  Modelo  Simplificado  da  NFS-e  não
exime o emitente do detalhamento exigido neste artigo,
podendo  ser  utilizado,  quando  disponível,  o  campo  de
informações/observações complementares para completar
a descrição.

Art.  12.  O  Departamento  Tributário,  em  caso  de
constatação  de  descumprimento  das  disposições  doE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 P
IL

A
R

 D
O

 S
U

L 
(C

N
P

J 
46

63
44

73
00

01
41

) 
em

 0
2/

12
/2

02
5 

às
 1

6:
19

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
0f

4-
e9

da
-1

8f
a-

11
c9

-3
a



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE PILAR DO SUL Terça-feira, 02 de dezembro de 2025 Ano IV | Edição nº 797A | Página 8 de 14

Município de Pilar do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

presente  Capítulo,  deverá  promover  fiscalização
orientadora,  expedindo  comunicado  ou  notificação  prévia
visando  à  autorregularização,  orientando  para  que  a
emissão  de  NFS-e  posteriores  sejam  realizadas  em
conformidade com as disposições estabelecidas no art. 11.

§ 1° O descumprimento reiterado do disposto neste
artigo,  mesmo após  comunicação  ou  notificação  prévia  do
Departamento Tributário sujeita o emitente às penalidades
previstas na legislação tributária municipal, inclusive glosa
de deduções e demais efeitos decorrentes.

§ 2° Considera-se descumprimento reiterado a que se
refere o § 1º deste artigo, a emissão de 2 (dois) ou mais
NFS-e  em  desconformidade  com  o  art.  11,  após  o
procedimento disposto no caput, em qualquer competência
posterior, consecutiva ou não.

§  3°  O Departamento  Tributário,  a  fim de  verificar  do
disposto neste Capítulo, poderá:

I-  Intimar  o  emitente  ou  terceiros  a  prestar
informações sobre negócios, atividades ou bens, bem como
providenciar  a  entrega  ou  exibição  de  arquivos  ou
documentos,  físicos  ou  digitais,  relativos  às  operações
documentadas na NFS-e;

II-  Acessar  o  estabelecimento,  domicílio  fiscal  ou
qualquer outro local onde desenvolvam atividades ou se
encontrem bens de sua propriedade.

Art. 13. A negativa não justificada de atendimento ao
disposto  no  §  3º  do  art.  12  constitui  embaraço  ou
resistência à fiscalização, sujeitando o infrator:

I-  Às  penalidades  previstas  na  legislação  e  efeitos
decorrentes;

II-  À  exclusão  de  ofício  do  Regime  Especial  Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  (Simples
Nacional) ou do Sistema de Recolhimento em Valores Fixos
Mensais  dos  Tributos  Abrangidos  pelo  Simples  Nacional
(Simei) devidos pelo Microempreendedor individual (MEI),
caso optante pelos regimes especiais quando incorrido na
infração,  nos  termos  do  art.  29,  incisos  II  e  III  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPÍTULO IV
DAS COMUNICAÇÕES
Art.  14.  Sem  prejuízo  das  formas,  meios  e

procedimentos  de  comunicação,  aviso,  notificação  ou
intimação previstos na legislação do Município, devem ser
utilizados, preferencialmente:

I-  Por  meio  do  Domicílio  Tributário  Eletrônico  do
Simples Nacional (DTE-SN) para contribuintes optantes pelo
Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno  Porte  (Simples  Nacional)  ou  pelo  Sistema  de
Recolhimento  em  Valores  Fixos  Mensais  dos  Tributos
Abrangidos  pelo  Simples  Nacional  (Simei)  devidos  pelo
Microempreendedor  individual  (MEI),  mediante  notificação
para regularização prévia, cujo prazo poderá ser de até 90
(noventa) dias, nos termos do § 12 do art. 85 da Resolução
CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018;

II- Quando disponível por meio do Domicílio Tributário
Eletrônico (DTE) a que se refere o art. 332 e seguintes da
Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025, que
dispõe  sobre  o  Imposto  sobre  Bens  e  Serviços  (IBS),  a
Contribuição  Social  sobre  Bens  e  Serviços  (CBS)  e  o

Imposto  Seletivo  (IS),  e  institui  cadastro  unificado  e
obrigatório  para  todas  as  entidades  e  demais  pessoas
jurídicas sujeitas à inscrição no CNPJ.

§  1º  O  Departamento  Tributário  poderá  expedir
orientações, comunicados, avisos, inclusive para promoção
de  ações  de  fiscalização  orientadora  por  meio  dos  canais
eletrônicos  como  e-mail  ou  WhatsApp  vinculados  ao
cadastro do contribuinte,  constante nas bases de dados
cadastrais de posse do Município, de sua titularidade ou de
terceiros,  públicas  ou  não,  ou  cujo  acesso  decorra  de
convênios  de  cooperação  técnica  ou  intercâmbio  de
informações.

§ 2º Caso a comunicação pelos meios anteriores não
seja  possível  ou  a  ciência  reste  prejudicada,  far-se-á
publ icação  de  edita l  no  s i te  da  Prefe i tura  ou,
alternativamente,  no  Diário  Oficial  do  Município  (DOM).

CAPÍTULO V
DOS EVENTOS DA NFS-e
Seção I
Do Evento de Cancelamento de NFS-e
Art. 15. O Cancelamento de NFS-e é o evento que,

sem  alterar  dados  da  NFS-e,  modifica  sua  situação  para
torná-la  sem  efeito,  podendo  ser  realizada  no  prazo
máximo de 30 (trinta) dias de sua emissão.

§ 1°. O evento previsto no caput independe:
I- Do valor da NFS-e;
II- De ter ou não identificado o Tomador dos Serviços;
III-  De  haver  ou  não  recolhimento  dos  tributos

incidentes vinculados à NFS-e.
Seção II
Do  Evento  de  Cancelamento  de  NFS-e  por

Substituição
Art. 16. O Cancelamento de NFS-e por Substituição

consiste na alteração da situação da NFS-e para torná-la
sem efeito  por  meio  do envio  de nova DPS,  gerando o
evento de cancelamento da NFS-e substituída e a emissão
da  NFS-e  substituta,  vinculando  os  documentos  (notas
substituída e substituta), podendo ser efetuado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias de sua emissão.

§  1°  O  evento  de  subst ituição  recarrega  as
informações da NFS-e original  a partir  de sua chave de
acesso para que o emitente possa alterar informações de
alguns campos permitidos e reenviar a DPS para gerar uma
NFS-e substituta à NFS-e original.

§ 2° O evento previsto no caput é permitido, inclusive
em situações onde:

I- Na NFS-e substituída os não-emitentes não foram
identificados;

II-  Ocorra  alteração  nas  informações  dos  não-
emitentes  na  NFS-e  substituta;

III-  Já  tenha  ocorrido  o  recolhimento  dos  tributos
incidentes vinculados à NFS-e.

§ 3°  O prazo estabelecido no caput  não se aplica a
subst i tu ição  nos  casos  de  enquadramento  ou
desenquadramento  do  S imples  Nacional .

§ 4° Não é permitida a substituição das NFS-e que já se
encontrem canceladas, por qualquer motivo.

Seção III
Do Evento de Cancelamento de NFS-e de Ofício
Art.  17.  O  evento  de  Cancelamento  de  NFS-e  de

Ofício,  efetuado  pelo  Departamento  Tributário  comE
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f u n d a m e n t o  e m  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o ,
independentemente  de  solicitação  do  contribuinte,  pode
ser realizado a qualquer tempo, sem limite de prazo.

Seção IV
Do Evento de Bloqueio de NFS-e por Ofício
Art. 18. O Evento de Bloqueio de NFS-e por Ofício

consiste no evento pelo qual o Município do emissor da
NFS-e indica eventos de NFS-e que devem ser rejeitados
pelo sistema, nos casos em que a NFS-e esteja bloqueada
para recepcionar tais eventos.

Parágrafo  único.  Após  in ic iado  qualquer
procedimento fiscal e excluída a espontaneidade do sujeito
passivo,  a  autoridade  fiscal  deverá  providenciar  o  registro
do evento Bloqueio de NFS-e por Ofício para os eventos
Cancelamento  de  NFS-e  e  Cancelamento  de  NFS-e  por
Substituição das NFS-e emitidas no período de apuração
objeto do procedimento.

Seção V
Da  Sol ic i tação  de  Anál ise  F iscal  para

Cancelamento  de  NFS-e
Art.  19.  Sol ic itação  de  Anál ise  Fiscal  para

Cancelamento de NFS-e consiste no pedido do emitente da
NFS-e  para  que  o  Município  analise  o  mérito  do
cancelamento da NFS-e nos casos em que o solicitante não
consiga  realizar  o  Evento  de  Cancelamento  de  NFS-e
conforme as regras estabelecidas pelo Município no Portal
Administrativo Municipal (PAM) para este evento.

§ 1°  Compete ao Departamento Tributário realizar a
análise  fiscal  quanto  ao  deferimento  ou  não  do  pedido  de
cancelamento  da  NFS-e,  podendo  resultar  nos  eventos
Cancelamento  de  NFS-e  Deferido  por  Análise  Fiscal  ou
Cancelamento de NFS-e Indeferido por Análise Fiscal.

§ 2° Na hipótese do caput, além do registro do evento
Solicitação de Análise Fiscal para Cancelamento de NFS-e
no emissor público, o emitente deverá protocolar pedido
com assunto específico contendo, no mínimo:

I- A motivação do pedido e suas justificativas;
II- Documentos comprobatórios;
III- Arquivo eletrônico em formato PDF do Documento

Auxiliar da NFS-e (DANFSe) de eventual NFS-e emitida em
substituição  ou  correção  em  relação  à  NFS-e  cujo
cancelamento se requer,  contendo referência,  no campo
“Informações Complementares”,  da indicação do número
da NFS-e;

IV-  Registro  da  manifestação  de  rejeição  da  NFS-e
pelos não emitentes da NFS-e.

§ 3° A decisão quanto ao deferimento ou indeferimento
da  solicitação  de  cancelamento  da  NFS-e  compete  aos
Agentes  de  Fiscalização  Tributária,  mediante  despacho
fundamentado,  que  apreciará  as  justificativas  e  os
documentos apresentados, podendo, para complementar a
instrução processual e formar seu convencimento:

I-  Realizar  ou  determinar  diligências  e  consultas,
instruindo o processo com documentos ou informações;

II-  Solicitar  ao  contribuinte  ou  a  terceiros  a
apresentação  de  documentos,  arquivos  físicos  ou
eletrônicos,  declarações,  informações  ou  manifestações.

CAPÍTULO VI
DA APURAÇÃO E RECOLHIMENTO DO ISSQN
Art. 20. A apuração e recolhimento do ISSQN devido

pelo  contribuinte  ou  responsável  tributário  far-se-á  por

meio do Módulo de Apuração Nacional (MAN) do SNNFS-e,
que possibilita:

I- A seleção das NFS-e que deverão ser pagas e apurar
o ISSQN devido;

II- Geração da Declaração de Apuração Nacional (DAN)
e do Documento Nacional de Arrecadação (DNA);

III- Aproveitamento de créditos oriundos do processo
de apuração e recolhimento do ISSQN por meio do MAN,
para  compensação  de  valores  devidos  de  competências
futuras.

§ 1° Não se aplica o disposto no caput aos seguintes
contribuintes, sujeitos à apuração e recolhimento do ISSQN
por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM):

I- Enquadrados em Regimes Especiais de Tributação
sujeitos  ao  recolhimento  do  ISSQN  por  estimativa  ou
valores fixos;

II-  Instituições  financeiras  ou  equiparadas  autorizadas
a funcionar pelo Banco Central (BACEN), obrigadas a utilizar
o Plano de Contas das Instituições do Sistema Financeiro
Nacional  (COSIF),  que  ficam  obrigadas  à  entrega  da
Declaração  Eletrônica  de  Serviços  de  Instituições
Financeiras  (DES-IF)  por  meio  de  sistema  eletrônico
disponibilizado  pelo  Município  na  internet  no  endereço
eletrônico https://www.pilardosul.sp.gov.br/

§ 2° Caso o MAN não se encontre implementado até o
vencimento do ISSQN relativo à competência de janeiro de
2026, o recolhimento do ISSQN devido dar-se-á, em caráter
de  contingência,  por  meio  do  Emissor  Local  “ISS  Web
Fiorilli”,  disponível  na  internet  no  endereço  eletrônico
https://www.pilardosul.sp.gov.br/, por meio da “Declaração
Prestador” e “Declaração Tomador”, conforme o caso.

CAPÍTULO VII
DAS PENALIDADES
Art.  21.  Aplica-se  à  não  emissão  da  NFS-e  a

penalidade prevista no art. 145 do CTM, equivalente a 1
(um)  Valor  de  Referência  Municipal  (VRM)  vigente  por
ocasião da prática da infração, por serviço prestado.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.  22.  O  emitente  deverá  manter  a  NFS-e  em

arquivo digital,  sob sua guarda e responsabilidade,  pelo
prazo estabelecido na legislação tributária, mesmo que fora
do  estabelecimento,  devendo  ser  disponibilizado  para  a
administração tributária quando solicitado.

§ 1° O destinatário da NFS-e sujeita-se ao disposto no
caput  em  relação  à  guarda  do  documento,  devendo
verificar sua validade e autenticidade.

§  2°  Na  hipótese  de  destinatário  que  não  seja
contribuinte  credenciado  para  a  emissão  de  NFS-e  ou
responsável tributário, este poderá manter sob sua guarda
o  arquivo  eletrônico  do  DANFSe,  o  qual  deverá  ser
apresentado à administração tributária quando solicitado.

Art.  23.  Além  das  disposições  estabelecidas  no
presente Decreto, aplicam-se:

I-  As  definições  e  normas  constantes  da  Resolução
CGNFS-e nº 3, de 30 de agosto de 2023, que dispõe sobre o
modelo  da  Nota  Fiscal  de  Serviço  Eletrônica  de  Padrão
Nacional (NFS-e);

II- A documentação e especificações técnicas, leiautes
dos  arquivos  XML,  mensagens e  códigos  de erros,  bem
como  as  regras  de  negócio  para  validação,  geração,E
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compartilhamento  e  distribuição  dos  documentos  fiscais
estabelecidos  pela  Secretaria  Executiva  do  CGNFS-e
publicados  no  Portal  Nacional  da  NFS-e  na  internet,  no
endereço https://www.gov.br/nfse/pt-br;

III- Requisitos para cadastro, validação e autenticação
aos Níveis de Acesso do SNNFS-e para os perfis de usuário
Emitentes e Não Emitentes de NFS-e;

IV-  Eventuais  decisões  normativas  do  CGNFS-e
publicadas  na  forma  de  Resolução,  bem  como  Notas
Técnicas, documento analítico de caráter informativo que
esclarece aspectos de atos publicados pelo CGNFS-e.

Art.  24. A documentação técnica e especificações da
API do ambiente de homologação (produção restrita) e de
produção  do  Emissor  Público  Nacional  destinada  aos
contribuintes e desenvolvedores, denominada “APIs PARA
OS CONTRIBUINTES DO ISSQN NO SISTEMA NACIONAL NFS-
e”,  bem  como  o  “Manual  dos  Contribuintes  -  Sistema
Nacional NFS-e - Guia para utilização das API´s do Emissor
Público  Nacional”,  encontra-se  disponível  no  endereço
eletrônico https://www.gov.br/nfse/pt-br

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de
2026.

Pilar do Sul, 27 de novembro de 2025.
CLAYTON ÁLVARO MACHADO
Prefeito Municipal
MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS
Secretária Gestora Jurídica e Interinamente da Fazenda

Municipal
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Pilar do Sul, na data supra.
Maria Fernanda Soares Silva
Assistente Administrativo I

...........................................................................................................
Decreto nº 4.623/2025 - Lei nº 3.966/2025

De 27 de Novembro de 2025

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO
ORÇAMENTO  VIGENTE  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.”

CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito do Município
de  Pilar  do  Sul,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo
89, Inciso IV.

DECRETA:
Artigo  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um

crédito  adicional  Especial  na  importância  de  R$
361.308,12 (trezentos e sessenta e um mil, trezentos
e oito reais e doze centavos), com a inclusão no PPA -
Plano  Plurianual  2022/2025,  LDO  -  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  2025  e  LOA  -  Lei  Orçamentária  Anual
Vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

U. O.
FUNCIONAL
PROGRAMATICA

CAT.
ECONOMICA

VALOR R$ RECURSO
CÓD
APLIC

FICHA

02.06 -
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

15.451.0007.1357
Instalação de
Iluminação
Pública –Convênio
100418/2025

4.4.90.51 300.000,00 Estadual 801.019 561

02.06 -
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

15.451.0007.1357
Instalação
Iluminação
Pública –Convênio
100418/2025

4.4.90.51 61.308,12 Tesouro 110.000 562

Artigo 2º. A cobertura do crédito adicional ESPECIAL
aberto no artigo anterior no valor total de R$ 361.308,12
(trezentos e sessenta e um mil, trezentos e oito reais
e doze centavos), será da seguinte forma:

I - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), será por
excesso de arrecadação nos termos artigo 43 do § 1º, inciso
II da Lei Federal nº 4.320/1.964, de recursos advindos do
Governo do Estado, pela Secretaria de Governo e Relações
Institucionais, esta por sua Subsecretaria de Convênios com
Municípios  e  Entidades  não  Governamentais,  conforme
Termo  de  Convênio  nº  100418/2025,  e  Emenda
Parlamentar  sob  nº  2025.177.66081.

II - R$ 61.308,12 (sessenta e um mil, trezentos e
oito  reais  e  doze  centavos),  será  proveniente  de
anulação parcial de dotação orçamentária, nos termos do
artigo  do  art.  43,  §  1º,  inciso  III  da  Lei  Federal  nº
4.320/1.964, conforme abaixo:

U. O. FUNCIONAL PROGRAMATICA CAT. ECONOMICA VALOR R$ RECURSO FICHA

02.06.-
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

15.451.0007.1226
Iluminação Pública
Área Urbana

4.4.90.51 61.308,12 Tesouro 261

Artigo 3º.  Ficam os  Anexos  III  do  Plano Plurianual
(PPA) 2.022/2.025 e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) para o exercício de 2.025, atualizados com a inclusão
da ação abaixo:

Ação nº 1357 - Instalação Iluminação Pública – Convênio
100418/2025

Meta Programa Quantidade Unidade de medida

Composição de rede de iluminação
pública na Rua Maria Conceição
Válio, na Av. Padre Benedito
Mariano e na Rua Bento Ferreira de
Camargo

0007 16 Pontos

Artigo  4º.  O  crédito  adicional  ESPECIAL  aberto  no
artigo  1º,  terá  vigência  no  exercício  financeiro  de  2025,
podendo ser suplementado, se necessário, nos termos da
legislação vigente.

Artigo 5º.Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 6º.Revogam-se as disposições em contrário.
Pilar do Sul/SP, 27 de novembro de 2025.

CLAYTON ÁLVARO MACHADO
Prefeito Municipal

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS
Secretária Gestora Jurídica e Interinamente da

Fazenda Municipal
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura

Municipal de Pilar do Sul, na data supra.
Carolina Jennifer da Silva Murat

Assistente Administrativo I
...........................................................................................................

Decreto nº 4.624/2025 - Lei nº 3.967/2025
De 27 de Novembro de 2025
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“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO
ORÇAMENTO  VIGENTE  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.”

CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito do Município
de  Pilar  do  Sul,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo
89, Inciso IV.

DECRETA:
Artigo  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um

crédito  adicional  Especial  na  importância  de  R$
582.496,96  (quinhentos  e  oitenta  e  dois  mil,
quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e seis
centavos),  com  a  inclusão  no  PPA  -  Plano  Plurianual
2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e
LOA - Lei Orçamentária Anual Vigente, com a criação da
seguinte dotação orçamentária:

U. O. FUNCIONAL PROGRAMATICA
CAT.
ECONOMICA

VALOR R$ RECURSO
CÓD
APLIC

FICHA

02.06 -
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

15.451.0007.1358
Pavimentação
Asfáltica Trecho
Estrada José de
Carvalho – Repasse
959387/2024

4.4.90.51 382.000,00 Federal 800.030 559

02.06 -
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

Pavimentação
Asfáltica Trecho
Estrada José de
Carvalho – Repasse
959387/2024

4.4.90.51 200.496,96 Tesouro 110.000 560

Artigo 2º. A cobertura do crédito adicional ESPECIAL
aberto  no  art igo  anter ior  no  valor  tota l  de  R$
582.496,96(quinhentos  e  oitenta  e  dois  mil,
quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e seis
centavos), será da seguinte forma:

382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais),
será por excesso de arrecadação nos termos artigo 43 do §
1º,  inciso  II  da  Lei  Federal  nº  4.320/1.964,  de  recursos
advindos do Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional, este representado pela Caixa Econômica Federal,
conforme Contrato de Repasse nº 959387/2024.

II - R$ 200.496,96 (duzentos mil, quatrocentos e
noventa e seis reais e noventa e seis centavos), será
proveniente  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias, nos termos do artigo do art. 43, § 1º, inciso
III da Lei Federal nº 4.320/1.964, conforme abaixo:

U. O. FUNCIONAL PROGRAMATICA
CAT.
ECONOMICA

VALOR R$ RECURSO FICHA

02.06.-
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

15.451.0007.1293
Infraestrutura Urbana
Troca de Luminárias

4.4.90.51 40.339,71 Tesouro 263

02.06.-
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

15.451.0007.1328
Calçada Canteiro
Central Av José Rugine

4.4.90.51 60.157,25 Tesouro 266

02.06.-
Secretaria de
Obras,
Infraestrutura
e Urbanismo

15.451.0007.2039
Manutenção da
Secretaria de
Urbanismo e
Desenvolvimento de
Edificações

4.4.90.51 100.000,00 Tesouro 277

Artigo 3º.  Ficam os  Anexos  III  do  Plano Plurianual
(PPA) 2.022/2.025 e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) para o exercício de 2.025, atualizados com a inclusão
da ação abaixo:

Ação nº 1358 – Pavimentação Asfáltica Trecho
Estrada José de Carvalho – Repasse 959387/2024

Meta Programa Quantidade Unidade de medida

Execução de pavimentação asfáltica,
no trecho da estrada vicinal José de
Carvalho, Bairro do Morro Grande –
Pilar do Sul/SP.

0007 2.450,93
Metros
quadrados

Artigo  4º.  O  crédito  adicional  ESPECIAL  aberto  no
artigo  1º,  terá  vigência  no  exercício  financeiro  de  2025,
podendo ser suplementado, se necessário, nos termos da
legislação vigente.

Artigo 5º.Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 6º.Revogam-se as disposições em contrário.
Pilar do Sul/SP, 27 de novembro de 2025.

CLAYTON ÁLVARO MACHADO
Prefeito Municipal

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS
Secretária Gestora Jurídica e Interinamente da

Fazenda Municipal
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura

Municipal de Pilar do Sul, na data supra.
Carolina Jennifer da Silva Murat

Assistente Administrativo I
...........................................................................................................

Decreto nº. 4.625/2025 - Ref. Lei nº 3885/2024
De 01 de dezembro de 2025

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

CLAYTON ALVARO MACHADO, Prefeito do Município
de  Pilar  do  Sul,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo
89, Inciso IV, e de acordo com o artigo 4º, Inciso II e III da
Lei 3885 de 12 de Dezembro de 2024 e art. 43, § 1º, Inciso
II e III da Lei Federal nº 4.320/64.

DECRETA:
Artigo 1º  -  Fica  aberto  no orçamento vigente,  um

crédito  adicional  suplementar  na  importância  de
R$43.900,00(quarenta e três mil e novecentos reais),
com a inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária
vigente, que obedecerá a seguinte dotação orçamentária:

U. O.
FUNCIONAL
PROGRAMATICA

CAT.
ECONOMICA

VALOR R$ RECURSO FICHA

02.03. – Secretaria de
Educação (SEED)

12.361.0003.2004
Manutenção da Secretaria
da Educação

3.3.90.31 10.000,00 Tesouro 468
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02.03. – Secretaria de
Educação (SEED)

12.361.0003.2005
Manutenção do Ensino
Fundamental

4.4.90.52 20.000,00 Tesouro 118

02.09. –Secretaria de
Desenvolvimento
Rural e Meio
Ambiente

17.512.0012.2219
Manutenção Limpeza Pública
Urbana

3.3.90.39 10.000,00 Tesouro 303

02.12. – Fundo
Municipal de
Assistência Social

08.122.0008.2278
FNAS IGD – Programa Auxílio
Brasil

4.4.90.52 3.900,00 Federal 463

Artigo 2º - Os recursos necessários para a cobertura
dos  créditos  adicionais  suplementares,  aberto  no  artigo
anterior no valor de R$43.900,00(quarenta e três mil e
novecentos reais), serão provenientes de:

I- R$ 1.492,84(um mil e quatrocentos e noventa e dois
reais  e  oitenta e  quatro  centavos)  será por  excesso de
arrecadação nos termos artigo 43 inciso II do § 1º, da Lei
Federal  nº  4.320/1.964,  oriundos  dos  rendimentos
financeiros  de  recursos  Federais  do  FNAS  –  IGD-PAB.

II- R$ 42.407,16(quarenta e dois mil, quatrocentos e
sete reais e dezesseis centavos), proveniente de anulação
parcial ou total de dotação orçamentária, nos termos do
artigo 43 § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme abaixo:

U. O.
FUNCIONAL
PROGRAMATICA

CAT.
ECONOMICA

VALOR R$ RECURSO FICHA

02.03. – Secretaria
de Educação (SEED)

12.364.0005.2025Manutenção
do Ensino Superior

3.3.90.36 20.000,00 Tesouro 129

02.03. – Secretaria
de Educação (SEED)

12.365.0004.2166
Educação Infantil Pré Escola

4.4.90.52 20.000,00 Tesouro 151

02.12. – Fundo
Municipal de
Assistência Social

08.122.0008.2278
FNAS IGD – Programa Auxílio
Brasil

3.3.90.30 1.357,45 Federal 383

02.12. – Fundo
Municipal de
Assistência Social

08.122.0008.2278
FNAS IGD – Programa Auxílio
Brasil

3.3.90.39 1.049,71 Federal 384

Artigo 3º– Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pilar do Sul/SP, 01 de dezembro de 2025

CLAYTON ALVARO MACHADO
Prefeito Municipal

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS
Secretária Gestora Jurídica

Secretária Interina Gestora da Fazenda Municipal
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura

Municipal de Pilar do Sul, na data supra
Carolina Jennifer da Silva Murat

Assistente Administrativo I

Opções do trâmite
Gerar PDF
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Decreto nº. 4.626/2025 - Ref. Lei nº 3885/2024

De 01 de dezembro de 2025

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

CLAYTON ALVARO MACHADO, Prefeito do Município
de  Pilar  do  Sul,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo
89, Inciso IV, e de acordo com o artigo 4º, Inciso III da Lei
3885 de 12 de Dezembro de 2024 e art. 43, § 1º, Inciso III
da Lei Federal nº 4.320/64.

DECRETA:

Artigo 1º  -  Fica  aberto  no orçamento vigente,  um
crédito  adicional  suplementar  na  importância  de
R$75.000,00(setenta e cinco mil reais), com a inclusão
no  PPA  –  Plano  Plurianual  2022/2025,  LDO  –  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente,
que obedecerá a seguinte dotação orçamentária:

U. O. FUNCIONAL PROGRAMATICA
CAT.
ECONOMICA

VALOR
R$

RECURSO FICHA

02.05 - Secretaria de
Saúde e Bem-Estar
(SSABES)

10.301.0014.2276
Exames de Ultrassom

3.3.90.39 75.000,00
Tesouro/
Emenda

222

Artigo 2º - Os recursos necessários para a cobertura
dos  créditos  adicionais  Suplementares,  aberto  no  artigo
anterior no valor de R$75.000,00(setenta e cinco mil
reais),  será proveniente de anulação parcial ou total de
dotação orçamentária, nos termos do artigo 43 § 1º, inciso
III da Lei 4.320/64, conforme abaixo:

U. O. FUNCIONAL PROGRAMATICA
CAT.
ECONOMICA

VALOR
R$

RECURSO FICHA

02.05 - Secretaria de
Saúde e Bem-Estar
(SSABES)

10.302.0014.2037
Subvenção Santa Casa- Recursos
Próprios

3.3.50.39 75.000,00
Tesouro/
Emenda

228

Artigo 3º– Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º– Revogam-se as disposições em contrário.
Pilar do Sul/SP, 28 de novembro de 2025

CLAYTON ÁLVARO MACHADO
Prefeito Municipal

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS
Secretária Gestora Jurídica

Secretária Interina Gestora da Fazenda Municipal
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura

Municipal de Pilar do Sul, na data supra.
Maria Fernanda Soares Silva

Assistente Administrativo I
mAOpções do trâmite

Gerar PDF
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 8.442/2025
De 27 de novembro de 2025

“DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL PARA EXERCER AS
FUNÇÕES  GRATIFICADAS  DE
COORDENADOR DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito Municipal, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Fica  designado  o  Sr.  JOSE  TADEU  DE

ALMEIDA BUENO,  portador da CTPS nº 0055605,  Série
00090  –  SP,  para  exercer  a  função  gratificada  de
COORDENADOR DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,  nos
termos do Artigo 20, da LC 415/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos em 07 de novembro de
2025.

Pilar do Sul, 27 de novembro de 2025.
CLAYTON ÁLVARO MACHADOE
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Prefeito Municipal
MILENA GUEDES C.P. DOS SANTOS

Secretária Gestora Jurídica
FABRIZIA DINIZ OLIVEIRA

Secretária de Administração e Recursos Humanos
Registrada  e  publicada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Pilar do Sul, na data supra.
Maria Fernanda Soares Silva

Assistente Administrativo I
(P.A-e nº 15009/2025)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL 
CNPJ 46.634.473/0001-41 

Rua Tenente Almeida, 265 – Centro 

www.pilardosul.sp.gov.br 
(15) 3278-9700 

 

____________________________________________________________________________________________________ 

 
 

SEGTRAN 
Secretaria de Governo, Segurança Comunitária e Trânsito 

Rua Tenente Almeida, 265 – Centro 

(15) 3278-9700 l gabinete@pilardosul.sp.gov.br 

 

 

SEGJUR 
Secretaria Gestora Jurídica de Controle de Legalidade,  

Licitações e Tributos 
Rua Tenente Almeida, 265 – Centro 

(15) 3278-9700 l juridico@pilardosul.sp.gov.br 

 

 

SARH 
Secretaria de Administração e Recursos Humanos 

Rua Tenente Almeida, 265 – Centro 

(15) 3278-9700 l administracao@pilardosul.sp.gov.br 

 

 

SEGFAZ 
Secretaria Gestora da Fazenda Municipal 

Rua Tenente Almeida, 265 – Centro 

(15) 3278-9700 l financas@pilardosul.sp.gov.br 

 

 

SOIURB 
Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 

Rua João Batista Ribeiro, 295 – Centro 

(15) 3278-2526 l soiurb@pilardosul.sp.gov.br 

 

 

SSABES 
Secretaria de Saúde e Bem Estar 

Rua Tenente Almeida, 265 – Centro 

(15) 3278-4250 l ssabes.saude@pilardosul.sp.gov.br 

 

SEDRUMA 
Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 

Rua Major Euzébio de Moraes Cunha, 312 – Centro 

(15) 3278-2505 l sedruma@pilardosul.sp.gov.br 

 

 
SEDIS 

Secretaria de Desenvolvimento e Integração Social 
Av. Presbítero Adolfo de Góes, 250 – Nova Pilar  

(15) 3278-1209 l sedis@pilardosul.sp.gov.br 

 

 
SEED 

Secretaria de Educação 
Av. Papa João XXIII, 1175 – Campo Grande 

(15) 3278-9710 l educacao@pilardosul.sp.gov.br 

 

 

SECTUR 
Secretaria de Cultura e Turismo 

Rua Major Euzébio de Moraes Cunha, 297 – Centro 

(15) 3278-3676 l sectur@pilardosul.sp.gov.br 

 

 

SELJ 
Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude 

Rua Tenente Almeida, 265 – Centro  

(15) 3278-1633 l esportes.sec@pilardosul.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________________________________ 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL 
CNPJ 60.112.554/0001-02 

Rua Coronel Moraes Cunha, 457 – Centro 

www.camarapilardosul.sp.gov.br 

(15) 3278-1354 l legislativo@camarapilardosul.sp.gov.br 

 

____________________________________________________________________________________________________ 

 

 
DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO 

O Diário Oficial Eletrônico de Pilar do Sul, instituído pela Lei nº 3.645/2022  

e Regulamentado pelo Decreto nº 4.094/2022, é o órgão oficial de publicações do município. 
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